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9.0) No desenho poderá ser adota,. 
do o processo da aero..,triangulação 
gráfica compensada usando os pontos 
Nadir de preferência. Nas bacias pe
quenas e onde as variações de altitude 
são relativamente fracas, póderão ser
vir os pontos principais. 

A NOVA ORG..,.NIZAÇAO DO DEPAR
'l'AMENTO NACION ~L DA PR,ODUÇAO 

MINERAL DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA 

O Senhor Presidente da República, 
baixou, em 28 de Outubro do ano fin
do, o Decreto n.0 6. 402 que aprovou o 
regimento do Departamento Nacional 
da Prodqção ~ineral do Ministério da 
Agricultura. 

Por êsse decreto ficou o D. N. P. M.; 
instituído primitivamente pelo Decreto 
n.o 23.979, de 8 de Março de 1934. e 
reorganizado posteriormente pelo De
creto-lei n.O 982, de 23 de Dezembro 
de 1938, diretamente subordinado ao 
Ministério da Agricultura e tendo a seu 
cargo o fomento da produção mineral 
do país, bem como o estudo da geolo
gia do território nacional e do apro
veitamento de águas superficiais ou 
subterrâneas para fins de produção de 
energia, de irrigação e navegabilidade. 

São órgãos do Departamento: a Di
visão de Fomento da Produção Mine
ral, Divisão de Geologia e Mineralogia, 
Divisão de Aguas, Laboratório da Pro
dução Mineral, Secção de Administra
ção e Biblioteca. 

O primeiro dêsses órgãos (D. F. P. 
M.), possue a seguinte constituicão: 
Secção de Pesquisa de Jazidas e Son
dagens, Secção de Geofísica, Secção de 
Aguas Subterrâneas, Secção de Legis
lação, Autorização e Fiscalização, Dis
trito do Norte, Distrito . do Nordeste 
Distrito do Centro e Distrito do Sul. 

São suas atribuições : executar 
os trabalhos de pesquisa necessários 
à lavra das jaZidas minerais; estu
dar e divulgar os processos mais 
econômicos e adequados à lavra de ja
zidas, e, em colaboração com o L. P. M., 
o tratamento industrial dos minérios 
nacionais; realizar as pesquisas neces
sárias à solução dos problemas que se 
apresentarem no estudo e aproveita
mento dos depósitos minerais do país; 
exercer as atribuições que lhe compe
tirem em face da lei que regula a pro
priedade das: minas e dos regulamen
tos que forem expedidos para a com
pleta execução da mesma, bem como 
emitir pareceres sôbre pedidos de au
torização para pesquisa e concessão de 
lavra; fi&ealizar a pesquisa e lavra das 
jazidas minerais; a execução dos con
tratos relativos ao. assunto, firmados, 
no Ministério da . Agricultura, pelas 
emprêsas que utilizam· matéria prima 
mineral; realizar trabalhos particula-

res, · desae que não prejudiquem sua 
atividade normal e apresentarem in
terêSse geral, mediante o pagamento 
de taxas fixadas em decreto-lei; co
laborar, com os outros órgãos do 
D. N. P. M. e da Administração Pú
blica, para o bom desempenho dos 
planos aprovados pelo diretor geral. 
Aos distritos da D. F. P. M. compete: 
executar trabalhos de pesquisas de ja
zidas; estudar o desenvolvimento da 
indústrià mineral do distrito: exercer 
a fiscalização de que trata o Código 
de Minas; exercer as atribuicões da Di
visão na sede da sua jurisdição. 

Os distritos da D. F. P. M. terão as 
seguintes jurisdições: 

Distrito do N arte - Estados do 
Amazonas, do Pará e Território do 
Acre. 

Distrito do Nordeste -Estados do 
Maranhão, do Piauí, do Ceará, do Rio 
Grande do Norte, da Paraíba, de Per
nambuco, de Alagoas, de Sergipe e da 
Baía. 

Distrito do Centro - Estados de 
Mato Grosso, de Goiaz, de Minas Ge
rais, do Espírito Santo e do Rio de Ja
neiro. 

Distrito do Sul - Estados de São 
Paulo, do Paraná, de Santa Catarina e 
do Rio Grande do Sul. 

As sedes de cada Distrito serão de
terminadas por portaria do ministro 
do Estado, se~undo proposta do· dire
tor geral e de acôrdo com a conve
niência dos serviços. 

A Divisão de Geologia e Mineralo
gia (D. G. M. ) , por sua vez, possue a 
organização seguinte: Secção de Geo
logia, Secção de Mineralo!lia e Petro
gratia, Secção de Paleontoloe'ia, Seccão 
de Topografia e Carta Geolótzica, Dis
trito do Norte, Distrito do Nordeste, 
Distrito do Centro e Distrito do Sul. 

São atribuições do D. G. M.: pro
ceder à construção da carta geológica 
do país, discriminando, tanto quanto 
permitirem as cartas topográficas 
existentes, as formações, andares e sé
ries dos sistemas geológicos reconhe
cidos; proceder, em escalas adequadas, 
à construção de levantamentos tono
gráficos das áreas que, pela importân
cia dos afloramentos rochosos e estado 
de conservação dos fósseis, sejam as 
mais apropriadas para definir uma 
formação, andar ou série; melhorar, 
tanto quanto possível, as cartas topo-. 
gráficas e geográficas, no sentido da 
construcão da carta geológica, dos es
tudos fisiográficos e da contribuição 
do Brasil às cartas mundiais resnecti
vas; proceder à coleta e ao estudo, de 
fósseis e organizar o museu de paleon
tologia; estudar as rochas e minerais 
brasileiros, adotando os processos mais 
modernos, e organizar o res:pectivo 
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museu; cooperar, com as demais re
partições especializadas do ministério, 
para o estudo de solos e contribuir, 
com a parte que lhe competir, para a 
construção da carta agrogeológi!!a _do 
Brasil; colaborar com os outros orgaos 
do D. N. P. M., para o bom desempe
nho dos planos de trabalho aprovados 
pelo Diretor Geral. · 

Os distritos dêsse órgão possuem 
as atribuições seguintes: executar os 
trabalhos de campo pertinentes aos es
tudos da geologia, mineralogia e pa
leontologia; fazer reconhecimentos e 
observações que interessem àqueles es
tudos; realizar levantamentos topográ
ficos do distrito; realizar, sempre que 
for possível, a determinação de coor
denadas geográficas, pelos métodos 
correntes; atender aos trabalhos de 
camno necessários às secções, prestan
do-lhes a devida cooperação de acôrdo 
com as suas Possibilidades e a juízo do 
Diretor da Divisão; realizar entendi
mentos ou manter contacto com os po
deres estaduais e municipais por dele
gação do Diretor da Divisão; enviar, à 
medida que forem organizados, os 
trabalhos e dados técnicos que interes
sam às secções: exercer as demais atri
buicões da Divisão na sede da sua 
jurisdição. 

Os distritos da D. G. M. terão as 
seguintes jurisdições: 

Distrito do Norte - Estados do 
Amazonas, do Pará, e Território do 
Acre. 

Distrito do Nordeste -Estados do 
Maranhão do Piauí. do Ceará, do Rio 
Grande dÓ Norte, da Paraíba, de Per
nRmbuco, de Alagoas, de Sergipe e da 
Baía. 

Distrito do Centro - Estados de 
Mato Grosso. de Goiaz, de Minas Ge
rais, do Espírito Santo e do Rio de Ja
neiro. 

Distrito do Sul - Estados de São 
Paulo, do Paraná, de Santa Catarina, e 
do Rio Grande do Sul. 

As sedes de cada Distrito serão de
terminadas por portaria do Ministro 
de Estado, segundo. proposta do Dire
tor Geral e de acordo com a conve
niência dos serviços. 

A Divisão de Aguas (D. A.) é cons
tituída dos setores seguintes: Secção 
de Energia Hidráulica,_Secção d~ Plu
viometria e Inundaçoes, Secçao de 
Irrigação, Secção _ de F<?togr!tmetria, 
Secção de Concessoes, Leg1slaçao e Es
tudos Econômicos e Secção de Fiscali
zação e Estatística e 1.0, 2.0 , 3.0, 4.0 , 5.0 , 

6.0, e 7.0 Distritos competindo a êsses 
setores: estudar as águas do país, sob 
o ponto de vista de suas aplicações ao 
desenvolvimento da riqueza nacional; 
controlar orientar, auxiliar e fiscali
zar essas aplicações, organizando e 
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mantendo, para êsse fim, os trabalhos 
de campo· necessários, gabinetes e pu
blicações; fazer contratos de execução 
de trabalhos, em cooperação, particula
res; colaborar com os demais órgãos do 
ministério, especialmente com o D. N. 
P. V., nas atividades que disserem res
peito à Divisão, mormente · sôbre as 
inundações e irrigações; realizar tra
balhos para particulares, desde que não 
prejudiquem sua atividade . normal e 
apresentem interêsse geral,. mediante 
o pagamento de taxas fixadas em de
cteto-lei; executar, em todo o territó
rio nacional, o Código de Aguas; 
executar os trabalhos de campo per
tinentes aos estudos de regime fluvial 
e pluviométrico; encarregar-se da 
observação hidrológica objetivada pela 
D. A.; organizar, coordenar e estudar 
os dados de observações hidrológicas; 
fazer reconhecimentos, observações e 
estudos locais que interessem à finali
dade da D. A.; realizar levantamentos 
topográficos e estudos relativos ao 
aproveitamento de energia hidráulica; 
atender aos trabalhos de campo .ne
cessários às funções de tôdas as secções 
da D. M. A. e prestar-lhe a· devida 
cooperação, a juízo do Diretor da D. A.; 
realizar entendimentos ou manter con
tacto com os poderes estaduais e mu
nicipais, por delegação do Diretor, em 
casos especiais; colaborar intimamente 
com os órgãos estaduais a que se re
fere, o art. 192, do Código de ,Aguas; 
enviar à medida que forem orgàniza-:
dos, os traba.Ihos e dados técnicos que 
interessena às diferentes secções; exer
cer as demais atribuições da D. A. e na 
sede de sua jurisdição. 

Os Distritos da D. A. terão as se
guintes jurisdições: 

1.0 Distrito - Estado de São Pau
lo, com .exclusão dos afluentes do rio 
Grande;' todo o Estado do Rio de Ja
neiro;' parte do Estado de Minas Ge
rais, contendo os afluentes do rio 
Paraíba e parte do Estado do Espírito 
Santo até o divisor de águas do rio 
Doce. 

2.0 Distrito - Estado de Minas Ge
rais, com exclusão das bacias hidro
gráficas; do rio Jequitinhonha, do rio 
São Francisco e jusante da confluência 
do rio das Velhas e as dos afluentes do 
rio Paraíba; parte do Estado de São 
Paulo· contendo os afluentes do rio 
Grande; parte do Estado de Goiaz con
tendo os afluentes do rio Parnaíba e 
parte do Estado do Espírito Santo 
compreendida na bacia do rio Doce. 

3.0 Distrito - Estados do Paraná 
e Santa Catarina, excluindo os afluen
tes do rio Uruguai. 

4.0 Distrito - Bacia hidrográfica 
do rio São Francisco, a jusante do rio 
das Velhas, nos Estados de Minas Ge
rais, Baía, Pernambuco, Sergipe e 
Alagoas. 



460 R. E VISTA BRASILEIRA DE GEOGRAFIA 

5.o Distrito - Bacias dos rlos que 
desaguam no ·Oceano Atlântico entre 
os rios São Francisco e Doce, nos Es
tados de Sergipe, Baía, Minas Gerais e 
Espírito Santo. 

6.o Distrito - Bacia Amazônica nos 
Estados do Amazonas, Pará, Maranhão, 
Goiaz, Mato Grosso e T~rritório do 
Acre. 

7.o Distrito- Estado do Rio Gran
de do Sul e os afluentes do Uruguai no 
Estado de Santa Catarina. 

As sedes de cada Distrito serão de
terminadas por portaria do Ministro de 
Estado segundo proposta do Diretor 
Geral ~ de acôrdo com a. conveniência 
dos serviços. 

NOVA REGULAMENTAÇAO DO CON
SELHO DE FISCALIZAÇAO DAS 

EXPEDIÇõES ARTíSTICAS E 
CIENTíFICAS NO BRASIL 

O Govêrno Federal baixou, em data 
de 21 de Janeiro dêste ano, o decreto 
n.0 6. 743, aprovando nova Regulamen
tação para o ConselhO de Fiscalização 
das Expedições Artísticas e Cientificas 
no Brasil. 

l!:sse novo regulamento está assim 
red,igido: 

CAPÍTULO. I 

Do conselho de fiscalização das expe
dições artísticas e científicas no Brasü 

Art 1.o -.A fiscalização das ex
pedições nacionais de iniciativa parti
cular e das estrangeiras, oficiais ou 
não de caráter artístico ou científico, 
cab~ ao Conselho de Fiscalização das 
Expedições Artísticas e Científicas no 
Brasil, criado pelo Decreto n.O 23.311, de 
31 de Outubro de 1933, e diretamente 
subordinado ao Ministro da Agricul-
tura. · · 

CAPiTULO 11 

Da competéncia do conse.lho 

Art. 2.o - Ao conselho compete: 
a) examinar os interêsses científi

cos e artísticos dos institutos culturais 
do pais ligados às expedições; 

b) julgar da idoneidade das ex
pedições, da conveniênc~a e oportuni
dade da concessão das licenças reque
ridas, bem como do interêsse nacional; 

c) estudar os roteiros, planos e 
objetivos declarados; 

d) informar o Govêrno sôbre os 
pedidos de licença; 

e) fiscalizar, diretamente, ou por 
meio dos seus del(!}gados nos Estados, 
as expedições licenciad;_as; . . 

f) propor ao Governo a designa
ção dos delegados nos Estados; 

g) indicar ao Govêrno os repre
sentantes brasileiros adidos às expedi
ções e resolver as atribuições técnicas 
dos mesmos, organizando as respecti
vas instruções; 

h) resolver sôbre a exportação de 
material científico artístico ou his
tórico. 

CAPÍTULO III 

Dos pedidos de licença 

Art. 3.0 - Os requerimentos de li
cença, coletiva ou individual, deverão 
ser enviados, em tempo útil, diretamen
te ao Conselho, quando se tratar de ex
pedição nacional, e por intermédio do 
Ministério das Relações Exteriores, 
quando de expedições estrangeiras. 

Art. 4.0 - Do requerimento de li
cença para expedições artísticas e 
científicas, constará : 

1) denominação e nacionalidade 
da expedição; 

2) nome, nacionalidade e profis-
são dos expedicionários; 

3) roteiro, planos e objetivos; 
4) destino do material colhido; 
5) nome do responsável pela expe

dição e do .seu substituto eventual; 
6) discriminação do aparelhamen

to e armas que transportarem; 
7) duração máxima da expec;lição; 
8) designação do pôsto aduaneiro 

por onde o material coligido será des
pachado; 

9) declaração do ponto fronteiriço 
pelo qual pretende sair do Brasil; 

10) declaração de que assume 
compi·omisso de cumprir os códigos e 
leis do pais e o presente Regulamento. 

CAPÍTULO IV 

Da fiscalização 

Art. 5.0 -A fiscalização das expe
dições será exercida diretamente pelo 
Conselho, seus delegados nos Estados 
e, na falta dêstes, por instituições fe
derais e estaduais designadas pelo 
Conselho. 

§.1.0- Será apreendido todo o ma
terial encontrado em poder de expe
dicionários, coletores ou pesquisadores, 
que não estiverem legalmente licen
ciados. 

§ 2.0 - O material apreendido será 
incorporado ao patrimônio de institu
to cientifico ou artístico brasileiro, ofi
cial, a juizo do Conselho. 

Art. 6.0 - Quando se tratar de ex
pedições nacionais de elevado interês
se artístico ou científico, o Conselho 
proporá ao Govêrno o auxilio que pa-
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